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Biênio 2025 - 2026 
 
 

Legislatura: 
Andre Luiz Drebes - PT 
Dirceu Alchieri -  MDB 
Eduarda Soares Tortora - MDB 
Edson Wilmsen - PDT 
Ercio Marques Schappo – PSD 
Edna Aparecida Tavares - PL 
Geancarlo Denardin - PSDB 
Ivone Maria Natal da Silva - União 
Jilmar Jablonski - PL 
Sergio Ullrich  - PT 
Valdomiro Brizola  - PDT 
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Missão: 
A Câmara Municipal de Capanema, composta de 11 Vereadores representantes da comunidade, eleitos 
através do sistema proporcional, dentre cidadãos maiores de dezoito anos e no exercício dos direitos 
políticos, pelo voto direto e secreto, tem funções legislativas e exerce atribuições de fiscalização financeira 
e orçamentária, controle e assessoramento dos atos do Executivo, e pratica atos de administração interna. 
 
“fiscalizar e controlar, diretamente, os atos do Executivo, incluídos os da administração indireta;” 
(Lei Orgânica Municipal, art. 38, IV) 
“I - legislar sobre assuntos de interesse local, inclusive suplementando a legislação federal e estadual;” 
(Lei Orgânica Municipal, art. 36, I) 
 
Visão: 
Proporcionar aos Cidadãos Capanemenses o direito de serem ouvidos e terem suas necessidades 
atendidas. 
Ter reconhecimento de sua atuação independente e transparente. 
 
Valores: 
Desenvolvendo um trabalho com respeito, ética e transparência, junto a população Capanemense, buscando 
sempre a parceria do Executivo Municipal para o melhor atendimento à população.  

http://www.capanema.pr.leg.br/


 

 

CÂMARA MUNICIPAL DE CAPANEMA 
ESTADO DO PARANÁ 

 
 

Rua Padre Cirilo, 1270, Centro - CEP 85760-000 - Capanema - Paraná 
 (046) 3552-1596  http://www.capanema.pr.leg.br / secretarialegislativa@capanema.pr.leg.br 

 

 

 

PLANO ESTRATÉGICO INSTITUCIONAL 
 
 

Objetivo Setor Metas 
Período 
Inicial 

Período 
Final  

Responsável 

Aquisição de 
Computador desktop, 
para melhor 
desempenho das 
atividades contábeis e a 
segurança nas 
transações bancárias. 

Departamento 
Administrativo 
e Financeiro  
 
Contábil 
 
 

Prestar serviços 
com melhor 
qualidade, 
segurança e 
eficiência. 

2025 2026 Presidente do 
Legislativo 
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Objetivo Setor Metas 
Período 
Inicial 

Período 
Final  

Responsável 

Informatizar o Plenário 
  

 Plenário 
 
 

Economizar na 
impressão dos 
projetos, 
documentos e 
agilidade. 

2025 2026 Presidente do 
Legislativo 
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Objetivo Setor Metas 
Período 
Inicial 

Período 
Final  

Responsável 

Construção do palco no 
Plenário, para elevação 
da Mesa Executiva. 

   Plenário 
 
 

Para proporcionar 
a Mesa Executiva 
uma visão mais 
ampla das 
pessoas presentes 
no plenário. 

2025 2026 Presidente do 
Legislativo 
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Objetivo Setor Metas 
Período 
Inicial 

Período 
Final  

Responsável 

Aperfeiçoamento do 
Portal da 
Transparência. 

Mesa 
Executiva; 
 
Procuradoria 
Legislativa; 
 
Departamento 
Administrativo 
e Financeiro 

Para facilitar ao 
público o acesso 
das informações 
Legislativa. 

2025 2026 Presidente do 
Legislativo  
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Objetivo Setor Metas 
Período 
Inicial 

Período 
Final  

Responsável 

Capacitar os Servidores 
e Vereadores, para o 
desempenho de suas 
atribuições específicas, 
orientando-os no 
sentido de obter os 
resultados desejados 
pela Câmara Municipal 
de Capanema/PR. 
 

Mesa 
Executiva; 
 
Procuradoria 
Legislativa; 
 
Departamento 
Administrativo 
e Financeiro 

Estimular o 
desenvolvimento 
funcional, criando 
condições 
propícias ao 
constante 
aperfeiçoamento 
dos servidores. 
 
 
 

2025 2026 Presidente do 
Legislativo 
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